
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PORTARIA N" 345, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2011. 

CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTO. 

AFIXADO NO QUADRO DE AVISOS 
DA PMS, OE ACORDO COM O 
DECRETO 5~9ll20Qt 

DATA~Jl»d@/ 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da Lei 
Orgânica do Município e; 

CONSIDERANDO o inteiro teor do processo administrativo nº 86.033/2011. 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER licença sem vencimento para tratar de interesses 
particulares, a servidora NARA PATERLINI MARQUES, do cargo Técnico de Nível 
Superior - Sanitarista, matrícula nº. 21223, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SESA, 

pelo período de 04 meses, com vigência em de 1° de dezembro de 2011 a 31 de março 2012. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da s 
disposições em contrário. 

ublicação, revogam-se as 

ª'° 

Palácio Municipal, em Serra, aos 16 de nove ode 011. 

ALVES VIDIGAL 
.. ai 

RI ARDO A AC 
Secretária Muni · pal de ~jm~ 

PAN OLFI 
ecursos Humanos 

Praça Dr. Pedro Feu Rosa, nº 01, Centro, Serra/ES 29176-900 


